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RECURSOS

RECURSO CONTRA A LISTA DE ISENÇÕES

RECURSO INSCRIÇÃO NOME VAGA SITUAÇÃO RESPOSTA

2531 45 ANA CAROLINA RESENDE DA SILVA
CIRURGIÃO DENTISTA - BELMIRO
BRAGA

INDEFERIDO

Analisamos o recurso interposto referente à negativa do pedido de
isenção da taxa de inscrição e, após reexame do documento
apresentado no momento da solicitação da isenção, mantemos o
indeferimento inicial pelos seguintes motivos:
Conforme expressamente estabelecido no item 4.7.2.2 do Edital, é
obrigatória a apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), que pode ser:
- CTPS física, contendo obrigatoriamente: a página de
identificação do trabalhador, o registro do último contrato de
trabalho e a primeira página em branco subsequente ao registro
do último contrato; ou
- CTPS Digital gerada pelo aplicativo oficial, contendo
integralmente os vínculos de trabalho registrados no sistema.
No upload realizado em sua inscrição, foi anexada a CTPS física
contendo apenas as páginas referentes ao Número da CTPS e
fotografia, Qualificação Civil, Alteração de Identidade e Registros
de Profissões Regulamentadas, não tendo sido incluídas as
páginas destinadas aos contratos de trabalho, conforme exigido no
Edital.
A alegação de que a ausência de vínculos empregatícios
registrados comprova automaticamente a condição de
desemprego, embora compreensível, não supre a exigência formal
prevista, uma vez que o Edital determina expressamente a
apresentação das páginas de Contratos de Trabalho (mesmo que
em branco) ou da CTPS Digital completa, para validação da
condição de desempregado.
Ressaltamos que, nos termos do Edital, compete exclusivamente
ao candidato a apresentação integral da documentação exigida,
sendo de sua inteira responsabilidade o correto envio.
Diante do exposto, e considerando o estrito cumprimento das
normas editalícias, o recurso é julgado IMPROCEDENTE,
mantendo-se o indeferimento da solicitação de isenção.
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